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_COMISSÃO PERMANENTEDE _LEGISLAÇAO,

JUSTIÇA E REDAÇAO.
PARECERN“ ' '
PRDJ'ETO DE LEI º IGI/lªr PREFEITO MUNICIPAL *AUTORJZA A PREFFITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO AABRÍR PRÉDITO ESPECÍALNO VALOR
DE R$ 5.000.000,00 (CINCO MILHÓES DE, REAIS), PARA ATENDER
NE ESSIDADE DE READEQUACÃO ORÇAMENIARIA E INCLUIR DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA ENTRE As DOTAÇõEs EXISTENTES Nos ENCARGOS Do
MUNICÍPIO No ORÇAMENTO Do CORRENTE EXERCICIO E DA OUTRAS
PROVIDEN IAS,

Trata-se do Projeto de Lei n“ 126/2019. da Iam do Prel'eilo Municipal, que auloriza &

abertura de mano espncial. no vam de R$ 5.000.000,00 (cmo milhões de r&is). para aicndsr
necessidade de readequação orçamenlária : incluir dºtação ma.-Imam enm: as dolações
exismmcs no,» encargos do mmIpriu, no ºrçamento do corrente exem'ciu : dá outras
pro dência.
IuicialivnRegular. Vejamos:

() obiem da presenlc Lei eslá em consonância com & LcI Orgânica do Município,
cabendo à esta Casa & delibcmção sobre & autorizaçãº (m. 8" da LOM).

A matéria é pertinente a Lei Ordinária. Como no caso. pelo que se extrai da Ieltura dos
incIsos do ;] “ du anigo 35 da Lei Orgânica do Mumcípio

() an. 157, inmsn III, da Consúlmçãn da República. com sImelrÃa na Constituíçãn
Bandeirante. assegura que a abertura de crédílc especial se díuá por meio de lei, aprovada pelamiam ..bsoIma do LegIslatIvu,

De 1ng sem. o inciso II, de an, 41. da La 4320/04. prevê que os crédilos especiais*
são os destinados a despesas para as quais não haja dotaçãº orçamcnlána cspecíl'lca.

:) Execunvo “um ans ªulas. na Em de hoje. dncumemos que pºa "mmª-am &

análise da natureza. constitucinnuhdade. legalidade e redaçãº do crédito especial que imenm
ImpIemenm.

Merece. nnsles lermos. prosperar & prescme proposuum de Pnªfeiul visto que a
malária uma» e a forma legislmva uúlizada cslãn cm mnsnnâucia com a exlgência legal.
zlcndcndo & mérito de ncbilísslma relevância.

Dem: maneira. em face do ªcima exposto. nossu PARECER e' FAVORÁVEL &

ªprovação da pmseme propositung mas encaminhandº?“ p a & Comlssão Permanente de
Orçamento e Finanças para a análise quanlo ao mérito da m' a.

Sala das Comissões, :; de agnsto de 2019,
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